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OBJETO: Registro de preços para eventual e
futura - contratação de _empresas para o
foÍnecimento de MOBILÁR|O em CÉnat e
MoBtLtÁRp tNFANTIL para equipar as
escolas e creches da Rede Municipal de
Educação de Palmares, bem como a Sêde da
SêcretaÍia de Educagão do Município dos
Palmares.

í DO OBJETO

1.1 A presente Ala tem por objeto Registro de.preços para eventual e futura contratacão deempresas para o fornecimento de MoBlLtÁRto EM GERAL e MOBILtÁRlo rNraruirl para
equipar as escoras e creches da Rede Municipar de Educação de parmares, u", 

"ãiió 
àsede da secretaÍia de Educação do Município oos pàiÃaies, conforme especincãfoá. àexigências estaberecidas no anexo I do Editar dô pregão Eretrônico no. 019/2021 - Rp.

2 DAVINCULAçÃOAOEDTTAL

Aos í1 (onze) dias do mês de agosto do ano de 202.1, o MunÍcipio dos palmares, pessoajurídica de direito púbrico, por intermédio da Fundo Municipar'Je Educação 0"" Éàir"i"!, 
"oÀ9gd^"^lllrggq tsmaet couveia, no. 270 _ Centro, nesta iiOadà, inscrita'no CNpJ/MF ;;t';;"19..608.72010001-62, repÍesentado neste ato pero secretário Éxàiutivo Municipai dá Éil""ç; ;;;.Elizangela Maria das Neves Lopes, brasireira, residente e domiciriaoa a n* ê0.ãô" ir".i,qr"xâvier, 536, santa Luzia, nesta cidade, portaáor da ceouta àe identidade rncr n;] s.rs+.ãiàSDS/PE e CPF no. o2i.O37 .254-71 , doravante J"romin"Oa . simpiusí"nte 

- 
dté;óGERENCTADOR;. e de outro lado, a s L DA srLVA Nousrdt,tÉ CoMERCTO Oe l,livets etReu,estabelecida a Rua Altino Fraga, 

-no 
389, Santa Rosa, palmares/pE, CEp: 55.540-0OO i*o,t, noCNPJ sob o no 29.gss.s 19/ooõr -60, nesie uto rupà"ãrtroã iJtã1a1 sr.sergio Leocadio da sirva,brasileiro,._casado, empresário, residente e. domiciliâdo(a) a RrrÀttino Fraga, no 3gs, Santa Rosa,

IilElg:t_E, cEp: 55.s40-000, portador(a) da céouia àe úéntioaoe (ôúH) n". bsosiãrs6s2DETRAN-PE e CPF no. qZt.+SO.e,q-00, 
. e, daqui po. áànte, denominada .irpf".r"niã

ISNEçEEA88E§f§I8^Q9, resotvem na forma da'petà Lei Éáoerar n" 10.520, G 1? í;iÁ; ;;2002,. Decreto Municrpar no. o34t2e13 de 07.0s.2013 e, subsidiariàmente, pera Lei Federal n" 8.666,q1-2] de junho de 1993, e arterações posteriores, 
'Íirmar 

a piesente ATA DE REGrsrRo oEPREços' cuja minuta foi examinada pera Assessoria Jurídica àJMunicípio, qr" 
".it, ,", pài""ãi

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, oe tódã, àeoiante 
"i,"grirtã, .ãíJó";,
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Este. instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão Eretrônico paraRegistro de Preços no. o1912021 - Rp e seus Anexos, processà Liciiatório 
".. 

ozzdoài,do qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, ã proposta oo rornàceooiRegistrado.

3 DA VIGÊNCLA DA ATA

3'1 A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de suaassinatura.

re
4.1 A empresa registrada é obrigada a entregaí o objeto licitado em até .lO (dez) dias rridos
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após o recebimento da Ordem de Fornecimento;
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4.2 Os
as

4.3

4.4
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4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

4.'t 1

produtos, objeto deste TERMo DE REFERENCTA deverão ser entregues de a@rdo comnormas estabelecidas pelo Fundo Municipal de Educagão dos palmares;

A requisiçáo de fornecrmento dos materiais emitida pero Fundo Municipar de Educaçâo dosPatmares terá seu teor repassado para a contratada 'aiiávei 
oã tormutári" .*ã0" [óiãÀãiou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de ghoomin as l3hoomin;

Os materiais deverão ser no ato da,entrega, apropriados para o uso. O Fundo Municipal sereserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os máteriais que não atendere. io qráÍicou estabelecido no edital e/ou que não este.iam adequados p"ra o ,ao 
" 

consumo;

os materiais serão entregues somente ao funcionário indicado pero Fundo MuniciDar. oueprocederá a conferência com base no pedido escrito. caso, oOiáü 
"rtãia 

ã";;;;ã;#;pedido, a nota Íiscal será atestada;

Todas as despesas rerativas às."n!*g"" dos materiais, tais como: fretes e/ou transportescorrerão à custa exclusivamente da Contratada;

os materiais serão soricitados de acordo com a necessidade de utirização da secretaria
*:,1{,J:yr.1,."lpgl99 it*.çág, não representando para o Éundo nauniciiaLa oorisação JJuutrzaçao da totatidade dos reÍeridos materiais licitados.

os materiais deverão ser entregues Armoxarrfado centrar, situado a praça rsmaerGouveia, 270, centro, palmaresTpE, para êfeito de verificação ue contormiaaoe uos
!1oll9:,-":L": .espectftcaçõ-e^: e-qüantidades soticitaJa{ se segunda a sêxta_Íei;a,no norano das 06h00min às 13h00mrn, para efeito de verificação ãe conformidade dosprodutos com as especiÍicagôes, onde a partir daí será destinádo aos setores que necessitem
dos produtos.

Os materiais serão recêbidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efe;to de postêrior verificação da conformidade
dos materiais com as especificaçõês;

b) Definitivamente após a veriÍicaÉo da quaridade dos materiais e consequentemente
aceitação.

os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens ricitados,todos os custos, aí induÍdos frete, seguro, taxás, cóntribuições, impostos ou quaisquàióuirã
despesas incidentes sobre os reÍeridol bens deverão ter pàrfeit compatibiridá0" 

"àm 
u"torà.unitários e totais apresentados para os mesmos.

Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegagão de Íalhas, omissÕes ouinexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se 
"oro 

prãui"fo no preço ofertado, todosos custos do fornecimento.

o Fomecimento dos materiais será rearizado de íorma parcerada de acordo com asnecessldades, e solicitagão da Secretaria.Executiva Municipal de Educação, pelo p".ioao à"Ata de Registro de preços q^ue. será de 12 (doze) 'mesli, 
conror.e as condiçõesestabelecidas no Termo de ReÍerência.
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4.12

As condiçÕes de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios5.'l
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a) O.fornecedor registrado apresentará a SecÍetaria Executiva Muni
relatório com os fornecimentos realizados no período, acompan
cópias dos documentos de requlslção, contendo os valores;

cipal d
hado das

aier

5.2

5.4

5.5

5,6

6

6.'r

6.2

b) A secretaria Executiva Municipar de Educaçâo, após efetuar a anárise do reratório
enviado, e,-caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissaoe envio Jãrespectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo:

c) O pagamento será efetuado em alé 30 (trinta) dias, após a apresentagão da Nota
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente ateitada poi servidor Oesignáoá.

A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo cNpJ dosdocumentos apresentados nos documentol de habiritação oa'ticitaçao, sob pena ae náo sãiprocessada e não paga.

Nenhum pagamento será efetuado.ao fornecedor registrado enquanto pendente de riquidaçãoqualquer obrigaÉo financeira que rhe for imposta, eãr virtude dJ pLnaridade ou i""di;;iê;;i",
a qual.poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito aacréscimos de qualquer natureza.

constatando-se quarquer incorreÉo na Nota Fiscar, bem como, quarquer outra circunstânciaque rnvraorrrze seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima Íruirá àpartir da respectiva regularização;

o fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscar, o núrnero e nome do banco,agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

As despesas bancárias decorrentes de transferência de varores para outras praças serão deresponsabilidade do fornecedor registrado.

DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

o Órgão GeÍenciador adolatá a prática de todos os atos necessários ao controle e
âdministraÇão da presente Ata,

DO(S) VALOR(S) REGTSTRADO(S) :
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Item D€scrlção Marca Pteço
Unitário Tolall r

3

a cor Branco mateÍial
MDF e MDP 5 gavetas altura 111 cm
largura 65 cm. Produto em MDF/MDP
Pintura UV brilhante S gavetas com
conedjças metáljcas e puxadores de

c [.4ODAS cômod

lástico

Unidades 10 lúasterflêx R$ 387.31

5

colchonete para salai
repouso, nas medidas de 195 cm de
comprimento x 65 cm de largura e S cm
de espessuÍa, com revestimento externo
resistente em Kourino na cor azul real,
que permitâ lavagem e secagem rápida,
deverá ser utilizado nas duas faces. A
estrutura internê deve ser feita com
lâmina de espuma selada D33. OBS: Os
materiats constiluinles deverão poss,ir
proteção oupta: ANTIACARO e
ANTIALERGICA

COLCH ES de

Unidades 60 Masterflex R$ 126,35
5c
1á0

,)

R$ 7.58

IIJ À
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Palmares
(EDUCAÇÃO tNFANTIL te l crianças de
4 e 6 anos) l\,4esas confeccionadas em
tubo industrial de 1 114", com soldagem
eletrônica l\,41G, pintura eletrostática com
tratamento anti-ferruginoso na cor branca,
Tampo em l,4DF revestido em laminado
melamintco verde citnno (referencia
L111). encabeçado com fitas de bordo de
poliestireno de 1,smm de espêssura na
cor preta colado com adesivo ,, Hot
N.4elting" CADETRINHAS(EDUCAÇÃO
INFANTILIe tl crianças de 4 e 6 anos) O
asserto e encosto das cadeiras seráo
revestidos de laminado melamínico verde
citrino (referencja L11j) e fixados atraves
de rebites POP. A estrutura será em tubo
de r/. com soldagem eletrónica, pintura
eletrostáttca na cor branca. As cadeiras
possuem sapatas em polipropileno
copolímero, injetados, na mesma cor e
tonalidâde da tinta de acabamento
Íixadas à estrutura através de encaixe.
"Parafusos de íxação do tampo, auto-
ataffachantes de 3/16" x 3/4". zincados.
Cota Princi

CONJUNTOS
I\,,IÊSAS

INFANTIS
FORI,4ATO

TRAPEZIO:
TRAPEZIO

Conjuntos 54 R$ 1.299,39 R$ 70.167,06

íj

INFANTIS TRAPEZIO

(EDUCAÇÃO |NFANTIL I e lt crianças de
4 e 6 anos) Mesas confeccionadas em
tubo indushial de i 114", com soldagem
eletrônica MlG, pintura eletrostática com
tratamento antÍ-Íenuginoso na cor branca,
Tampo em MDF revestjdo em lamjnado
melaminico verde cjtrino (referencia
L111). encabeçado com fitas de boÍdo de
poliestireno de 1,smm de êspessura na
cor preta colado com adesivo ,, Hot
[.4eltng' CADETRTNHAS(EDUCAÇAO
INFANTIL te tl crianças Oe 4 e 6 anoil O
assenlo e encosto das cadeiras serão
revestidos de laminado melamínico verde
citrino (referencia L1 ,1 I ) e fixados atraves
de rebites POP. A estÍutura será em tubo
de % com soldagem eletrónica, p;ntura
eletrostática ra cor branca. As cadeiras
possuem sapatas em polipropileno
copolimero injetados, na mesma Lor e
tonalidade da tinta de acabamento.
tixadas á estrutura através de encaixe.
"Parâfusos de fixação do tampo, auto-
atarrachantes de 3/16" x 3/4', zincados.

CONJUNTOS
MESAS FORt\,tAro TRAPEZIO

Cota Reservada

Conjuntos R$ í.299,49 R$7 7súI
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ESTANTES GRANDES Armário de aço
alto, dividido verticalmente em dois
companimentos por meio de divisórjas
com portas independentes, dotado de
qualro pratelei,as removtveis e ajustávers
em cada Çom artimento

Unidades 10 IMasterflex R$ 860,31 I 60R$ #§
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ESTANTES PEQUENAS Estante baixa
com 2 prâteleirâs em NrDp ou MDF
revestido em laminado melamínico de
baixa pressáo, em conÍormidade com a
norma ABNT NBR 13961 2010

Unidades 5 À4asterflex RS 380,35

\
R$ 1.901,75

s Paknar*-

18

CONJUNTO PROFESSOR _ 1 MESA + 1

CADEIRA - Conjunto para professor
composlo de uma mesa e uma cadetra. _

Mesa com tampo em MDp ou MDF,
reveslido na face superior de laminado
melamínico de alta pressão e na face
inferior com chapa de balanceamento.
painel frontal em MDp ou MDF, revestido
nas duas faces em laminado melamínico
de baixa pressão (Bp), montado sobre
estrutura tubular de âço. - Cadeira
empilhável, com assento e encosto em
polipÍopileno rnjetado ou em compensado
anatômico moldado, montados sobre

VEL MA - 02 -t\.4esa
acessível para pessoa em cadeira de
rodas (PCR) . l\4esa individuat acessível
para pessoa em cadeira de rodas (pCR),
com tampo em l\4Dp ou MDF, revestido
na Íace superior em laminado melaminico
e na face inferior em chapa de
balanceamento, montado sobre estrutura

MESA ACESS
estrutura tubular de a

tubular de

Unidades 100 lvlasterflex 330,35 R$ 33.035,00

19 Unidades 50 l\4asterflex 367,35 R$ 18.367 s
(,
ô

20

CADE|RA GTRATóRA coM BRAÇos _

C6 Cadeira giratória eslofada com bÍaços
e rodízios, dotada de mecanismo
âmôrtecedor e regulador do assento e do
encosto

50 lúasterflex 249,35

!qi

ns rz.ao?&

*!

21 melâmínico, montâda sobre suporte
metálico com dois pés. . Tampo
retangulaÍ: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; .
Altura: 750 mm +/- 5 mm

El\4 DSA E TRABAL HO CRET IAR(SE )
M6 Mesa de btra alho mco tarn po

aret lau I em MDFs e laminrevestido d ado
Unidades 50 Masterflex 257 ,35

9É'

6aS.3
tna

R$ 12.8

22 Unidades 50 N,4asterflex 105,35 R$ 5.26

23

estoÍada, sem braços, montada sobre

EM AÇO - 2 PORTAS/ 4
PRATELETRAS - ÀM-04 - Armário de aço
alto, dividido verticâlmente em dois
compartimentos por meio de divisórias
com portas independentes, dotado de
quatro prateleiras removíveis e ãjustáveis

CAOEIRA FIXA -c 7- Cadeira fixa

ualrocomarma ão tubular de a
ARI\I RO

2Aem cada com artimento 1,90 X 1

Unidades 2A L4asterflex 800,35 R 1$
ãi
zô6.00

24

OUADRO I\,IURAL EI\í FELTRO _ OI\,í -
Ouadro em melal com íeltro para fixação
de recados, trabalhos e outros. medrndo
120 x 90

Unidades 15 lVademasteÍ 1 13,00 R$ 1.6
ód

ewq

R$ '199
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7.1
PrefêituÍa [Úun

os PaltnarÊsdOs recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos
Dotaçôes OrÇamentárias: utn

Fonte de Recurso: 5 - FUNDEB 40% - 0.i.19 Unidade Gestora: 10401s - FUNDo MUNrcrpAL DEEDUCAÇÃO DE PALI\4ARES
ÓrgãO OrçAMENtáriO: 15OOO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE PALMARES
Unidade orçamentária: 15001- SECRETARTA MUNrcrpÀa óÉ E'óutÁõaô óÊ i;À1ímesFunçáo: 12 - Educaçâo
Subfunção: 365 - Ensino lnÍantil
Ação:1 '24' Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para Ensino lnfantilDespesa:
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material permanente

Unidade Gestora: 104015 - FUNDO MUNtCtpAL OE EDUCAÇÃO DE PALMARES
urgao urçamentário: í 5000 - FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCÁÇÃO DE PALMARES
unidade orçamentária: 15001- SECRETARTA MUNrcrpAL or ÊoucaçÀo óÉ ÊÃúr,rnnesFunção: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino Iníantil
Ação:1,24 - Aquisiçáo de veÍculos, móveis máquinas e equipamentos diversos para o Ensino lnfantjlDespesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateiial permanente

Unidade Gestora: 10401S - FUNDO MUNtctpAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
Órgão Orçamentário: 15000 - FUNDO uutrclpar_ óÉ eóücâção oe PAL|!íARES
unidade orçamentária: 15001- SECRETARTA MUNrcrpAL DE ÉouceçEo óÉ'i;Ãivnnes
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Açáo:1,21 - Aquisição de veículos, móveis máquinas e equipamentos diversos
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateiial permanente

UNidAdE GESTOTA: 104015 . FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMARES
órsáo orçamentário: 15000 - FUNDo r\4úútcipAl;E-ErrÍàãà-Ãô DE pALr\,,rARES
unidade orÇamentária: í500Í- SECRETARTA MUNrcrpAL oe Éoúc-nçao óÉ'pÀirr,lanes
Fúnçáo: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Ação:1,26 - Aquisição de veículos, móveis máquinas e equipamentos diversos para o EnsinoFundamental
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e [.4aterial permanente
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8.1

8.2

A-Ata de Registro 
!9-P.19Cos poderá soírer altêragões, obedecidas as disposições conlidas noart.65, da Lei n" 8.666/93.

8.í.1..o prego registrâdo para cada item poderá sêr revisto em face de eventual reduçáodaqueles praticados no mercado, ou dê fato que eleve o custoào; bens registrados;

Quando o preço iniciarmente registrado paru cada item, por motivo superveniente, tornassesuperior ao preço praticado no mercado, o Fundo Municipal convocará o ticitante ielistraàãvisando à negociação para redugão de preços e sua 'aOequaçao 
aquete pratcaão-pJá

mercado;

8.2.1. Frustrada a negociaÉo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

8.2.2. Na hipótese do subitem
na ordem de classiÍicação d
oportunidade de negociação;

anterior, o Fundo Municipal convocará os demais
o processo licitatório para o item em queslão,

ecedores,
ando ual

rnildo d
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Quando o preço de mercado para determinado item lornar-se suDeriore, o tornecedoÍ registrado, mediante requerimento devidamente co
cumprir o compromisso, com o Fundo Municipal podeÍá:

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
9.1 O Fornecedor regiskado terá o seu registro c€ncelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es)ao(s) praticado(s) no mercado;

c) Houver razões de interesse público.

9'2 0 can""ramento de registro,.nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampradefesa, será formalizado por despacho do Fundo Municipal áe Educação dos palmares. '!

9.3 o fornecedor poderá soricitar o canceramento do seu registro de preço na ocorrência de fatosupêrvenienre que venha comprometer a perfeita 
"recr-çao 

contratuar, deconentes de casofortuito ou de Íorça maior devidamente comprovados.
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11 .2

11.3

DÀ DIVULGAçÃO DÀATADE REGISTRO DE PREçOS
A presente Ata sêrá divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de pemambuco.

DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR REGISTRAOO

Fornecer dentro dos padrões estaberecidos no Termo de ReÍerência, responsabirizando-sepoÍ.eventuais pre.iuízos decorrentes do descumprimento de quarquer'dãGúi;;;;;;içà;
aqui estabelecida;

comunicar antecipadamente a data e horário da enÍega, não sendo aceitos materiais oLreestiverem em desacordo com as especificaçÕes constaníes d".t" i".i.Ã""iã, 
rriqrvirere Yvu

::::Yl^:. ^:::9::I9"t:: 
qu" forem solicitados peto Fundo Municipat de Educação dos

l1T"r1:., .curâs reclamações se obriga a atenderprontamente, bem como Oar cie*ia'áoorgao sorrcrtante, imediatamente e por escrito, de quarquer anormatioaoe que verincár quanJã
do fornecimento;

Prover todos os meios necessários à garantia da prena operacionaÍidade do fornecimento,inclusive considerados os casos de grevã ou para sáçaá Oe iuJquer natureza;

't1.4

1 1.5 A falta de quaisquer dos materiais cujo Íornecimento incumbê a CONTRATADA naopoderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, execuçáo ouinexecução do fornecimento, e não a eximiÍá das penalidades a que stá sujeita pelonão cumprimento dos prazos e demais condiçÕes estabelecidas;

italmente p*€íàclr'966f.úb&e Fh, Sáo Se
rnado d

e https://www.ponaldea sslnatuÕlt/
AMr60. qts&#'5§540,OOo

PJ : Iü.21 f 4*f tuôa t !üsF 
^

3F DFthê almares - PE
156

8,3.

8 3'l Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem âpricação de penaridade,confirmando a veracidade dos motiv_os 
" .orprou"nt"" apresentaáos, O"aãá ôr" orequerimento ocorra antes do pedido de fornecimento;

8.3 2. convocar os demais fornecedores crassiÍicados para o item, visando iguar oportunidadede negociação;

8 4 Não havendo êxito nas negociações, o Fundo Municrpar procederá à revogação do item emquestão, da Ata de Regisko de preços, adotando as medidas 
"roir"i" 

"pãiã1úLnüo'0"
contratagão mais vantaiosa.
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í2 DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

12.1 O Fundo Ír4unicipal de Educação, obriga_se a:

Respeitar e íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalhnormas regulamentadoras pertinentes;

P!'êrêilur3 Mut
dos PsirnÊrre

o,

da da data da

s

a) Notificar o fornecedor registrado de qualquer irregularidade encontrâda noÍornecimento dos materiais;
b) EÍetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo;c) EÍetuar o registro do ricitante Íomecedor e irmar a correspãndente Ata de âegistro de

Preços;
d) Designar o(s) Íiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, para

acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dosmateriais, conforme definido do presente edital;
e) Reservar à íscarização o direilo-e a autoridade para resorver todo e quarquer casosingular, omisso ou duvidoso não.previsto neste edital, e em tudo o'mais que serelacione com o fornecimento, desde qle não acarÍete ônus p"r" o Fundo Municipal

^ de Educação ou modiÍicação na Ata de Registro Oe preçoi; - '
Í, uonduztr os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
. registrados, bem como pagar pelas aquisições na forma previita;g) Aplicar as penaridades por descumprimánto ao pactuádó'na Ata de Registro dePreços;

ln-dicar o(s) local(is) e horário(s) em que deverão ser entregues os materiais;
Hermrtrr ao pessoal da conlratada, acesso ao local da entrega desde que o6servadas
as normas de segurançâ;
Notificár a.empresa registrada de qualquer irregularidade encontrada no fomecimento
dos materiais:
EfetuaÍos pagamentos devidos, nas condições eslabelecldas neste Termo.

í3. DA GESTÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS E DO CONTRATO

'13'l Durante a vigência do contrato/Ata, fica designado a servidora Ana Gristina soares Monteiro,portaria 
^no_-06/2021, 

como gestora do contrato, ! o servidor Erenirdo B. o" ôrir"irá, ,ái*rr,04133510059, como fiscar' que será responsáver pero acompanhamento da evoruqão oo contràio.-
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'14.1

13.2

Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar Ata de Regisko
::^lr,:!:rf_9_"ll?i de entregar documenro ou apresentâr documentaÉo Íatsa para , 

""rtãr",enseJar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiveÍ a proposta, Íarhar ou fraudaina execuÇão da Ata dê Reoistro, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal,Íicará impedido de ricitar e cóntratar com a Aoministraçãã núúÉal pero pra.o de até 5 (cinco)anos, sem prejuÍzo da aplicação da multa prevista no liem seguinte;

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Íornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor dofornecimento, por dia deconido, até o limite de 10% (dàz óoi cento);

b) Pela recusa em executâr o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após ovencimento do prazo estipulado, de ,1Oyo (dez por cênto) do valor do fornecimenio;

t'

c) Pela demora em corrigiÍ falha no fornecimento , a contar do segund
notiÍicação da rejeiçáo: 0,3% (zero vírgula três por cento) do val islrado, po,r diadecorrido;

São Seba Palmares -
§/nado digitâlnre"rc p#lgqá$@ffi&,

e https //wv/w_Dortald-.âssrnâ
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d) Pela recusa em corrigir as falhas no forneci
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5(cinco) dias que se seguirem à data da re.ieição: 10% (dez por cento) do valorregistrado;

Palmares/PE, 11 de agosto de 2021

ó GERENCIA OR:

PrefeitL: ra Mu;i

mento ou ". "rUNi
tti\O+

lm.trêa.,
Plgrdr{Ó,

e) Pero não cumprimento de quarquer condição fixada na Lei Federai n. g.666/93, ou noinstrumento convocatório e não abrangídá nos in;isos anteriores: 2% (dois por cento)do valor da parcêla a ser cumprida, paia caOa evénto.

13.3 As infraÇÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contarda apricação da penaridade, o fornecedor ,."girtráoó- Jár-"i"r a mesma infração, cabendo aaplicação em dobro das murtas correspondenteã, 
""r lrã1uá"'0" rescisão contratuar.

'13 4 Nenhuma penaridade será apricada sem o devido processo administrativo, que prevê defesaprévia do interessado e recurso nos prazos tegarr, s"náo-tÁáiranqueada vista do processo.
14 DAS DISPOSTçÕES cERAtS
15.1 lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta depreço e os documentos da proposta e da habilitagáo apresentaãos pelo Fornecedár À;gÉiài; ;,pregâo Íarào parte desta Ata de Registro Oe ereços.
15 DO FORO

,U ,^^.?r^r^"_1lT'1, na esÍera judicial, as questôes oriundas da p.esente Ata de Regisko de preçossera competente o Íoro oa Comarca dos palmaresi pE.

E para firmeza e como prova de.assrm haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata deregistro de pÍeços que rida e achada conforme, á,..i*oã 
". 04 (quaho) vias, de rguar teor eforma, pelos signatários deste instÍumento e peras testenrr.rrihas abaixo nomeadas, tendo sidoarquivada uma via na Comissão permanente o" Lüitãçàãà" ürni"ipio o" palmares.
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FORNECEDOR REGISTRADO:

Nome da empresa; a a OO *,aUO,rDrar*,O a CO|VERCIO DE MIVEIS EIREL|
CNpJ: 29.95S.51 8/0001 _60

Representante Legal: Sérgio Leocadio da Silva
çpF i 427 .43O.364-00
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